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Lei  n.º  2.600,   de 20  de  Maio  de  2.020 

 

 

“Altera dispositivo do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de 

Cachoeira de Minas - MG - Lei Municipal 1682/2002".   

 

 

  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprovou  e o Chefe do Poder Executivo  Municipal sanciona  e promulga a 

seguinte Lei: 

 

  Art. 1.º - O Artigo 18 da Lei 1.682/2002 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

" Art. 18 - O ocupante do cargo de provimento efetivo fica sujeito a cumprir 33  (trinta 

e três) horas semanais, ressalvados os cargos cuja carga horária já foi definida por 

Legislação específica. 

 

§1.º - (...) 

 

§2.º -  Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, o ocupante do cargo em 

comissão poderá ser convocado sempre que houver interesse da Administração." 

 

  Art. 2.º  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

  Cachoeira de Minas - MG, 20 de Maio de 2.020. 
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